




LEI Nº 5.762, DE 28 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza a alienação das ações que especifica, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado à proceder a venda das ações representadas pela totalidade da participação do Município no capital das sociedades das empresas Companhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC, CTBC Celular S.A., CTBC Data Net Telecomunicações, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA - e da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima – RFFSA.



Art. 2º  A venda poderá ser realizada em bolsa de valores, através de corretora legalmente credenciada, pelo preço de mercado ou a que convencionar.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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